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I. Examinado o teor da petição protocolada sob o n.º 489801/13 
(Peças n.ºs 24 e 25), defiro a prorrogação de prazo por 15 (quinze) dias, nos 
termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento Interno desta Corte de Contas. 

II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para que aguarde a 
defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite. 

 

 

Gabinete, em 23 de julho de 2013. 

 

 

 

DURVAL AMARAL 

Conselheiro Relator 


